PROJETO DE RESOLUGAO N° 01/2025

Camara Municipal

PUGMIL

"Dispée sobre Emenda Aditiva a Resolugédo n°
06/2024 - Autoriza o Poder Legislativo
Municipal a firmar Convénio com a
Cooperativa de Crédito de Livre Admissao do
Tocantins CNPJ: 26.960.328/0001-43 e da
outras providéncias".

O Presidente da Camara Municipal de Pugmil — Tocantins, no uso de suas atribuigées
legais e Constitucionais que lhe sdo conferidas por Lei, observando e respeitando os termos
regimentais, faz saber que o Plenario APROVA e Eu, Presidente PROMULGO a seguinte

Resolugéo.

Art. 1° - fica aprovada a Emenda Aditiva a2 Resolugdo N° 06/2024, acrescentando o
artigo 3° com a seguinte redagao,

Art. 3° - O limite méaximo de desconto para pagamento das consignagées de
empréstimo nao podera exceder 40% (quarenta por cento) da remunera¢ao
mensal/subsidio liquido percebido pelo servidor/Vereador.

Art. 4°- Esta Resolugdo entra em Vigor na data de sua promulgagéo e publicagdo.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de 16 de janeiro de 2025.
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